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Rio de Janeiro, 16 de Agosto de 2017

Carta nº 11492110

a/c: PAULO JOSE OLIVEIRA BEZERRA DINIZ

Sinistro: 3170095111 ASL-0061130/17
Vitima:  PAULO JOSE OLIVEIRA BEZERRA DINIZ
Data Acidente: 14/06/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: JAQUES RAMOS WANDERLEY

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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2611616- C3/ 2019-03141/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE POMBAL/PB 

  

Processo: 08003625220178150301 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULO 
JOSE OLIVEIRA BEZERRA DINIZ, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE.  

Assim, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 
apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou 
a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

APÓS A PERÍCIA MÉDICA, O LAUDO INDICOU A SEGUINTE LESÃO: 
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DESSA FORMA, TOTALMENTE DIVERGENTE A CONCLUSÃO DO 
PERITO JUDICIAL, CUJO LAUDO A RÉ IMPUGNA TOTALMENTE, POIS 
ENCONTRA-SE TOTALMENTE EQUIVOCADO O ENQUADRAMENTO 
NA TABELA! 

ISSO, PORQUE CONFORME SE EXTRAI DA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA, A LESÃO AFETOU 
O PUNHO DA VÍTIMA. 
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QUANTO A ISSO, VALE ESCLARECER QUE HÁ PREVISÃO ESPECÍFICA NA 
TABELA, QUANDO O SEGUIMENTO DO CORPO É PUNHO: 

 

 

Com isso, requer a correta aplicação da tabela, de acordo com o enquadramento do PUNHO, uma vez que 

a limitação não ocasionou a limitação de todo o membro, mas tão somente do seguimento PUNHO.  

Portanto, deve ser observado o devido enquadramento, conforme o seguimento do corpo acometido pela 
invalidez permanente, de modo que perito deve fazer a relação, tabela-seguimento corporal, indicando o 
enquadramento conforme previsto, de acordo com a lesão apurada. 
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Diante disso, requer que seja intimado o perito para que refaça o laudo pericial com a graduação 
correspondente ao seguimento acometido, ou alternativamente, que este juízo proceda com a aplicação da 
tabela, de acordo com o enquadramento da tabela confirme quadro acima. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
POMBAL, 23 de setembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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